
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CRMV-ES 

 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES Tel/Fax (27) 3324-3877 - E-mail: crmves@terra.com.br - CNPJ 
27.398.460/0001-76 

PORTARIA Nº 24/2018 
 
 

EMENTA: Altera a composição da Comissão 
de Comunicação e Divulgação do Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Espírito 
Santo – CRMV-ES 

 

 
 O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária 
do Estado do Espírito Santo – CRMV-ES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 11, alínea j, do Regimento 
Interno dos CRMV’s, baixado pela Resolução CFMV nº 591/92.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Altera a composição da Comissão de 
Comunicação e Divulgação do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Espírito Santo para auxiliar a 
Assessoria de Comunicação na publicidade das 
atividades deste CRMV-ES através de ferramentas das 
mídias sociais, site e publicações do boletim, que 
passará a ser composta pelos seguintes membros:  

 
Presidente: Méd. Vet. Fabrício Ferreira Pagani - CRMV-ES 

nº. 483 
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Membros:     
Méd. Vet. Tatiana Sachi - CRMV-ES nº. 557 
Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira - CRMV-ES nº. 

1008 
Zoot. Wyllyan Gaede M. da Silva - CRMV-ES nº. 120/ZP 
Méd. Vet. Alexandra Ferrari Braz da Silva Braun – CRMV-
ES nº. 1372 
                                      
Art. 2º- A referida Comissão cumprirá um mandato igual 
ao da diretoria atual e terá a responsabilidade de 
desempenhar as atividades a ela pertinentes. 
  

                       Art. 3º- A presente portaria entra em vigor nesta data 

abaixo citada revogando as demais ora em vigência. 

 
 

Vitória – ES, 23 de agosto de 2018 
 

 
Dr. Marcus Campos Braun 

CRMV-ES nº 1373/VP 
Presidente 

 
 
 
 


